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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

TESTADO DO RIO GRANDE DONORTE.
PREFEITURA MUNICIPAL DECAICÓ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO,
LEIN-S3AS, DE 0 DE OUTUBRO DE2034

“Dispõe sobre a denominação de uma aéria
projetada em nossa cidade, e dá outrasprovidências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓIRN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Cimara Municipal de Vercadores
aprovou e eu sanciono a seguinte lei
Áre 1º Fica denominada de RUA Francisco Bento da Silva
(Bemo Fotógrafo), a Artéria Projetada ABV — ZL 99, com
código de logradouro 01289-0, situada no LOTEAMENTO Zé
Lima, Alto da Boa Vista, Caicó - RN, Zona Norte daCidade.
Are. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2020.
ROBSON DEARAÚJO
Prefeito Municipal
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